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HINISTf.RIO DO [Nl'ERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1072 de 28 de novembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr i bu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e t endo em 
vista o qu e cons ta do Pr ocesso n9 28840.009544/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os ar t igos 101, 
ítem lli e 165 , Í t em XX , da Constituição Federal do Brasil , 
com a r edação dada pe l a Emenda Constituc ional n9 18, de 
30 . 06 . 81 , a AFONSO DE ALCANTARA CARVALHO, matrícula n9 
1. 887 . 431, no cargo de Professo r de Ensino de 19 e 29 Graus, 
Código ~1-601.D , Classe "D", Referência 1, do Quadro Pcrma -
nen te do Governo deste Território , devendo perceber proven
tos correspondente da Classe "8", Referência 1, de conformi 
dade,com o artigo 184 , .ltem T , da citada Lei n9 1. 71 1/Sl , em 
face do que dispõe a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de out ubro de 1979, 
observado o § 29 do artigo 102 , da Consti tuição Federal. 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,2 8 de novembro de 1984, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1076 de 28 de novembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições que l he são conferidas pelo a r t i go 18 , item· II , 
do Decr eto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28 760 .00117 1 /84-G~I, 

RESOLVE: 

SecreLjrio de Educação e Cul tura 
Pro( . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEIROS 

Secre t ár io de Agricultura 
Dr . LUIZ JRAÇÚ GUUIARÃES COLARI::S 

SecreLário de Segurança Púb lica 
Dr . AIRTON JOSf. DE ARAOJO AGUlAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Art . 19 - Fazer reverter~ repurtlçao de origem, a p~ 
dido o servidor RAl~IUNDO JOSÊ DE AZEVEDO CRUZ, ocupantc do 
car g; de Agente de Telecomunicações c Elctrici.dadc , Código 
NH-808.C, Classe "C", Re ferência N}1-24, do Quadro Permanen
te do Gove rno deste Territór io , lotado no Gabinete do Gove.:_ 
nador- GAB I , que encontrava- se ~ dispos i ção da R~prcscnta -
ção do Govemo do Território Federa l do Amapá , cm Belém- PA ,a 
contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrnrio . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá , 28 de novembro de 1984 , 
979 da Rep~bl ica c 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove r nador 

m:HST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1077 de 28 de novembro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando da s 
a t r ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vi sta os termos do Of ício número· 1 9~2/84-SEAG, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar LUIZ I RAÇO GUI~IARÃES COLARES, Secre 
tário de Agricultura do Governo deste Ter ritório , para via~ 
jar de Nacapá , sede de suas atividades , com des tino aos Mu 
nicíp i os de Amapá e Calçoene , a f im de tratar de assuntos de 
interesse da Administração amapaens e , no período de 04 a 08 
de dezembro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapã, 28 de novembro de 1984, 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Terri tó r io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 
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HINISTf:RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1078 de 28 de novembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando da s 
atr i bui ções que lhe sãq confer i das pelo artigo 18 , ítem II, 
do Decre to- Lei n9 411, ~e 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vis t a os termos do Ofício número 1922/84- SEAG, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE , 
Diretor do Departamento de Desenvolvi mento de Recursos Natu 
rais da SEAG , para r esponder acumulat ivamente , em subs titui 
ção , pelo expediente da Secr etaria de Ag r icultura do Gover: 
no deste Te rr itório , durante o impedimento do respectivo ti 
Lular , no per í odo de 04 a 08 de dezembro do corrente ano . -

Art. 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário. 

Pa l ácio do Setentr ião ,em Hacapá, 28 de novembro de 1984 , 
979 da República e 429 da Cr i ação do Terri t ório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 72/84 - PHH. 

O Pref eito Hunicipal de Nacapá, usando das at r i buiçÕes 
que lhe são confe r i das po r lei , 

CONSIDERANDO, que a epoca da Lei de Rec l assificação de 
car gos e funções os ser vidor es que se encontravam aposenta
dos não foram beneficiados de acordo com o disposto no Art. 
18 da Le i n9 54/76-GAB/PHH, de 20 . 08 . 76 , 

CONSI DERANDO , que o Decreto n9 15/33-FHH de 22 .02. 83 , 
incluiu a Classe de Car pint ei ros na Categoria Funcional de 
Ar tífice . 

DECRETA : 

Art. 19 - EQUIPARAR os proventos dos inativos da Pre -
feitu ra Hunicipa l de Nacapá , na seguinte Categoria Func io -
nal. 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ARTÍFICE - CODIGO ART .022. 5 . 

0 1 - Chaguinha dos S. Nonteiro 
02 - Emi di o da Costa Braga 
03 - Franci sco Pereira de Almeida 
04 - Fernando de Souza Costa 
OS - Joaquim Borges Ramos 
06 - João Batista Chagas 
07 - Leocindo Nendes Al faia 

Art ífice- ART . 022 .5 
Artífice- ART . 012 . 5 
Artífice-ART .022 .5 
Artífice-ART . 022 . 5 
Ar tífice-ART. 022 . 5 
Artífice- ART . 022 . 5 
Artífice-ART.022.5 

08 - tlarciano Silva 
09 - Pau lo Nogueira da Silva 
10 - Prudênc ia Jose Alfaia 
1 1 - Ra imundo do Ca rmo Ramos 

Ar tífice- ART . 022. 5 
Art ífice- ART.022 . 5 
Artíf i ce-ART .022 ,5 
Artíf i ce-ART .022 .5 

Art . 29 - Este Decr eto en t ra rá em vi gor a partir de 01 
de outubro de 1984 , revogadas as disposições em contr á r io . 

~illRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipa l de Hacapá 

PUBLICADO NESTE DEPARTN-!ENTO DE ADMINISTRAÇÃO , aos 20 
dias do mês de novembro de 1984 . 

EDITH RAHillNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Admi nistração 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 78 /84-I'HN . 

O Prefeito Municipal de ~1acapá, no uso de suas atri
buições l ega i s e , considerando o disposto no art . 69 da Le i 
n9 132/80- PH:-t, de 23 de dezemb ro de 1980; 

CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho Fiscal da Emp r e 
sa ~!unicipal de Desenvolvimento e Urbanização de ~laca p<Í 
EHDKSUR , da propos ta de aumento do Capital Soc ial ap resenta 
do pela sua Diretor ia Executiva, de confo rmidade com o Esti 
t uto Soc ial da Empresa . 

DECRETA : 

Art . 19 - Fica a lterado o art. 79 do Estatu t o Socia l 
da ~mpresa Mun i c i pal de Desenvolvimento e Urbanização de Na 
capa - E~IDESUR , aprovado pelo Decreto n9 061 /8 1-PNN, de o9 
de julho de 1981 , alte rado pelo Decr eto n9 85/83-P~!N , de 09 
de :etembro de 1983, que passa a vigorar com a seguinte r e 
daçao : 

·~rt . 79 - O Capita l Social da Empresa Munici~al de De 
senvolvimento e Urbanização de Nacapá - E~IDESUR , é de Cr$ ::-: 
!08 . 864 . 266 (cento e oito milhÕes, oitocentos e sessenta e 
quatro mi l, duzentos e sessenta c seis c ruzei ros), totalmen 
t e subscr i to e integra l izado da seguinte forma Cr$: 5 . 000 .000 
(cinco milhÕes de cruzeiros) em moeda corrente do Pais e 
Cr $: 103 .864 . 266 (cen t o e tr~ s mi lhÕes , oit ocentos c ses
senta e quat ro mi l, duzentos e sessenta c seis cruze i ros) , 
através dn reavaliação do ativo , representado pelos bens pa 
trimoniais móve i s e i móveis , já i ncor porados ao patrimõni-;;
da Empresa". 

Art. 29 - Este Dec reto entrarci em vigor na dnta de sua 
publicaçio , revogadas as disposiç~es em contrcirio. 

CUMPRA- SE, REGl STRE- SE E PUB!.lQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~IARÇO, 30 de novembro de 1984 

NURILO AGOSTlNIIO PINHEIRO 
Prefeito ~lunicipal de Nacapci 
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CONTRATO N9 11 3/84 - PROG. 

OBJETIVO : CONSTRUÇÃO DE OI 
(HUH) E~IPURRADOR E 05 (CIN 
CO) DIBARCAÇllES DE APOIO.-

(;ONTRATADO : ESTANAVE - ES
TALEIROS AHAZÔNLA S/A. 

' TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAtl O GOVERNO DO 
TERRTTORIO FEDERAL DO l'u'1APÁ E A FI~'IA ESTANAVE- ESTALEIROS 
AMAZONIA SOCIEDADE ANOND!A, PARA CO!'ISTRUÇlíO DE I (HUH) E~!
PURRADOR E 5 (CiNCO) E~lBARCAÇllES DE APOIO . 

PREÃNBULO 

CONTRATA:\'TES 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo Excelent íssimo Senhor Governador do Terri:
t ório Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCELLOS , rcsi 
dente e domic iliado na Cidade de ~1aca pá , Capital do Terr i:
tório Fede ral do Amapá, daqui por diante denominado ARtlA 
DOR e a Emp resa ESTANAVE - ESTALEIROS ANAZ0N I A SOCIEDADE 
A.'IONIMA, com sede na Ci dade de ~1anaus Estado do Amazonas 
inscri ta no Cadastro Geral do Contr ibl~inte do Ministêrio d~ 
Fazenda C. G. C. - sob o n9 04 . 383 . 352/0001-24, neste ato 
representado por seus representantes lega i.s JOS~ ~IAURÍCIO 
DE ALENCAR E RICARDO JORGE DE G. !llNRIC!ISEN, daqui por dian 
te denominados CONSTRUTOR, r esolvem de comum aco rdo firmar 
o presente Contrato, consoante cláusulas abaixo : 

FU:-IDM1ENTO DO CONTRATO 

Es te Contrato decorre da autori zaçi o do Exce l entíssi
mo Senhor Governador do Território Federal do Amapá , exara 
da às fls . 0 1 do EDITAL n9 04/84 - C.L.O. e do Relatório 
da Licitação relativa a Tomada de Preços n9 04/84- C. L.O.
SENAVA, combinado com o Í tem XVII do Artigo 18 do Dccreto
Le i n 9 4 11 de O 8 . O 1 . 1 9 6 9 . 

NATUREZA DOS SERVIÇOS E F0~1A DE EXECUÇÃO 

O objetivo dest e Contrato ê a execução pelo CONSTRU . 
TOR em regime de Emp~eitada Global - dos Se rv iços de Cons
trução de 6 (seis) Embarcações , sendo : 1 (hum) EHPURRADOR 
e 5 (cinco) EHBARCAÇOES DE APOIO, devendo ser obedecidos os 
proje t os, planta s e espec ificações t écnicas fornec idas pe
lo ARt!ADOR, que fazem parte deste Contrato . 

CLÁUSULA PRIHEIRA 

01 - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - O CONSTRUTOR construi rá em seus Estaleiros e en 
tregará ao ARMADOR, e este ~eceberá, ü O preço e segundo os 
t ermos daqui por diante es t ipulados , 01 (hum) Empurrador 
que tomará o numero CN-1 83 , e 05 (cinco) Lançhas de Aoo i o 
que tomarão, r espect ivamente , os numeres CN- 178, 179, 180 , 
181 e 182, de agora em diante denominadas E~lBARCAÇOES na 
conformidade dos documentos definidos na subc l áusula 1. 2 . 

. . 1.2- As Especificações de Cons t rução e o Arranjo Pre 
l~m1nar apr esentados pelo CONSTRUTOR, doravante , em conjun 
t o , passam a se~ denominados ESPECIFICAÇ0ES CC:HRATUAIS , f a 
b~icadas pelas pa r te s Cont ratante s e fa zem parte inte grante 
d~s~e Contrato com a mesma força e efeito como se aqui es
t~vessem in tegra lmente rranscri tas . Se juntarão a eles o 
Ar ranjo Ge~al e Especificações Finais consequentes do Pro
jeto pós- Contrato e adequados às exigênci as e modificações 
propostas pelo ARMADOR e de aco~do com o órgão financiado~ 

1.3- As Especificações de Const r ução e os Planos dos 
Projetos de Construção se compl etam . Havendo di screpânc i a, 
o t exto do Contrato prevalecerá sobre o da Especificação , 
e o des te sobre os Planos . 

1. 4 - O CONSTRUTOR fornecerá ao AR~IADOR com a entrega 
das EMBARCAÇOES, os documentos de entrega previs tos na Es
pec ificação de Construção . 

1. 5 As EMBARCAÇOES , objeto do presente Contrato , serão 
entregues em MAC~Á.com todos os equipamentos , apar elhos , 
acessor1os, utens1l1os e sobressalentes constante s das Es
pecificações Contratuars , compreendendo-se na expressão EM 
BARCAÇOES todo este .conjunto . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

02 - DESCRICÃO, CLASSI FICAÇÃO E CARACTERISTICAS PRIN
CIPAIS: 

!. . 1 - E:-fl'URRADOR 

2. 1. I -A EHBARCAÇlíO será do tipo EHPURRADOR FLUVIAL 
com o casco de aço propul cionada por dois ( 2 ) motores die
sel, acopl ados a duas (2) caixas redutoras e dois (~) eixos, 
e será construída , equipada e completada de acordo com as 
Especif icações Contra t uais, como definidas na subcláusula 
I. 2 . 

~ .1. ! - A EHBARCAÇÃO t erá as seguintes característi -
cas principais : 

Comprimento total 16, 75 metros; Comprimento entre pe ~ 

pendiculares 15,25 metros ; Boca Holdada 8 ,53 metros; Pon
tal moldado atê o convês principal 1,98 metros; Calado de 
Projeto 1, 22 metros 

2. 1. 3 - A EMBARCAÇlíO ser~ equipada de acordo com as 
Especificações de Construção , com dois (2) motores H\-IM di e 
sel SCÂNIA VAB IS , modelo OS 11, desenvolvendo uma potência 
máxima contínua A (DIN 6 .270) de 260 CV , a 1. 800 RPH e uma 
potência contínua de servi ço de 234 CV . 

2.1 .4- Todas as máquinas auxiliares serão fornec idas 
e i nstal adas de acordo com as Espcc~fi cações Contratuais . 

2. 1. 5- A velocidade de sc~v iço, com a E~ffiARCAÇÃO car 
regada no calado mêdio de proj eto , com casco limpo , em mar 
e vento superior ao n9 2 (dois) da Escala BEAUFORT ,com pro 
fundidade mínima igual a 20 (vinte) metros, sera de 8 
(oito) nós. 

7.. 1.6- O consumo e specífico de combustível do motor 
principal se r á de 160g/HP .h , com uma t olcrãncia P"rmiss í -
vel de 57. (c i nco por cento) . 

2.2 - LANCfu\ DE APOIO- 5 (c inco) UNIDADES . 

2. 2. 1 - As E~1BARCAÇllES serão do t ipo Lancha de Apoio 
com casco de aço , propul cionada por um moto r diesel acopla 
do a uma ca ixa redutora e um eixo, e será construída e equi 
pada e completada de acordo com as Especi ficações Contra :
tua i s, como definidas na subc l áus ula 1. ~ . 

2.2.2 - As EMBARCAÇllES te rão as seguintes caracterís
ticas principais : 

Comprimento 15 metros ; Boca 3,00 metros ; Pontal 1, 40 
metros ; Calado 1,20 metros. 

2. 2. 3 - Cada E~lBARCAÇÃO será equipada de acordo com as 
Especificações Técnicas , com 1 (hum) mo tor diese l de 240 
BHP . 

2 . 2 . 4 - Todos os equipamentos serão fo r necidos e t ns
talados de acordo com as Especi f i cações Contratuais. 

2.2. 5 - A velocidade de serviço, com a E}1BARCAÇÃO car 
regada no cal ado médio de projeto, com compasso de projet~ 
com casco limpo, em mar e vento não superior ao 2 (dois) da 
Escal a BEAUFORT, com profundi dade mín ima igual a 20 (vinte) 
metros , será de 9 (nove) nós . 

2. 2. 6 - O consumo específ i co de combus t ível do motor 
princ ipal será de 160g/HP. h., com uma tolerincia permissí
vel de 57. (cinco por cento) . 

2. 3 - As EMBARCAÇOES serão constru ídas sob a fi scali
zação especial, classificadas e registradas para r eceber em 
a c lassificação ordinária da Sociedade Classificadora BUREAU 
COLOHBO, doravante denominada SOCI EDADE CLASSIFICADORA de 
acordo com os regu l amentos e convenções mencionadas na~ Es 
pecif icaçÕes de Cons t rução e no~mas para Construção Naval 
da ABNT, que estejam em vigor na da t a da assinatura deste 
Contrato. 

2. 3. 1 - ~o~os ?s emolumentos e despesas necessárias 
para as Class~f1caç~es e cumpr iment o das regras , r egul amen 
: os e. conv~nçoes a c una mencionados , bem como as necessá r i as 
a sat1sfa çao das exigências de sse Contrato, correrão 
conta do CONSTRUTOR. por 

_2 .~.2- ~s EMBARCAÇllES estarão a qua;quer tempo s uJel 
t as as 1nspeçoes e testes exigidas pelas normas regras e 
regulamentos da SOCIEDADE CLASSIFICADORA e d eo' · 1 · · - o verno Bra-
s: e1:o . As 1~sta laçoes , mão-de-obra e materia i s necessá 
r1os a e~ecuçao a~equada e segura dessas i nspeçÕes e tes _ 
t es, se rao fo rnec1dos pe l o CONSTRUTOR se -MADOR. , m onus para o AR 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

03 - ALTERAÇ0ES E PLANOS : 

3. 1 -Pode rão ser introduzidas alteraçÕes nas Especi
ficações Contratuais e nos Planos de Construção, a ser em 
es tabe l ecidas por escrito e de comum acordo entre CONSTRU
TOR e A&~OR e conforme subcláusula 1. 2 . 

3. 1. 1 -As partes não considera rão as alteraçÕes que 
lhes fo rem apresentadas com antecedência i nferior a 90 (no 
venta) dias da data da ent rega contratual . 

3.2 - Se as alterações resultarem em modificaçÕes de 
preço, do prazo de entrega ou das ca r acter ísticas das EH
BARCAÇOES, o fato deverá constar de TE!u'10 AD ITIVO a este 
Contrato , mas o acréscimo do preço decorrente dessas modi
ficaçÕes correrá por conta da parte proponente da a ltera -
ção . O decrésci~o de preço , caso venha a ocorrer, ser á aba 
tido no Valor Global deste Contrato ou aplicado em melho = 
ria das E~lBARCAÇÕES . 

3. 3 - Na hipótese de ocorrer escassez de determinados 
materiais de equipamentos constantes deste Contrato e das 
Especificações Contratuais e/ou Planos de Construção, pod~ 
rã o CONSTRUTOR, uma vez comprovada es t as ocorrências,subs 
tituí- l os com autorização prévia do ARNADOR, por materiais 
ou equipamentos de qual i dade equiva l en te que nao prej udi -
quem a construção e sa tisfaçam os requ isito s do presente 
Contra to . 

3.3. 1 - A falta de resposta do ARK~DOR dentro de 1Ó 
(dez) dias Úteis, a partir do recebimento do pedido da subs 
tituiçào feita eplo CONSTRUTOR, será cons i derada como apr~ 
vaçào deste pedido, sempre que da substi tuição não resulta 
rem alterações do preço e/ou prazo de entrega das EMBARCA= 
Ç0ES. 

3 . 3. 2 - Quando a substituição acarretar modificaçÕes 
de preços e/ou prazo de entrega das EMBARCAÇÕES , a concor
dânc ia do ARHADOR deverá ser espressa no máximo dentro de 
20 (vinte) dias Úteis, a partir do receb imento do pedido 
da Substituição feita pelo CONSTRUTOR , celebrando-se a al
teração mediante Termo Aditivo de ré-ratificação . 

3 .4 - O CONSTRUTOR fornecerá ao A&'IADOR ]0 (trinta') 
dias antes da entrega das E~lliARCAÇÕES , a lista f inal dos 
equipamentos , lista de inventários, lista de sobressalcn
tes , cartões de manutenção e condução dos equi pamentos de 
acordo com o navio padrão da série do CONSTRUTOR . 

3 . 5 - Mediante proposta do CONSTRUTOR devidamente fun -
damentada na legislação pertinente em vigor, o A~IADOR pode 
rã autorizar importação de quaisquer materiais ou equipamc~ 
t os destinados as EHBARCAC0ES. 

3 .6 - O CONSTRUTOR assume a responsabilidade tota l pel~ 
construção das EHBARCAÇOES de acordo com o projeto, não sen 
do, entretanto , responsável quanto ao qual<J.uer acréscimo de 
preço , dila tação do prazo de entrega ou modificação das ca
racterísticas da EHBARCAÇÃO referidas em 2. I. 1; 2.1. 2; 2.1. 3 ; 
2 . 1. 4 ; 2 . 1.5 ; 2 . 1. 6; 2.2.1; 2 . 2.2; 2.2.3 ;2. 2 .4;2 . 2.5 ; 2 . 2.6, 
do presente Contrato , casa haja necessidade de alte raçõesde 
ítens do projeto ·de que não tenha sido o autor ou contratao 
te direto, por não estar o mesmo enquadrado nas determina~ 
ções ou exigências a cumprir para exped ição dos cert ifica -
dos previstos nas Especificações de Construção, vigentes na 
data da assinatura deste Contrato . 

3. 7 - A responsabilidade do CONSTRUTOR é limitada a fiel 
observância e obediência as determina ções técnicas de cons
t r ução , contidas no projeto básico aprovado pelo ARJ>IADOR,ou 
por modificaçÕes inseridas, de comum acordo, no desenvolvi
ment o daquele projeto 

CLÁUSULA QUARTA 

04 - FI SCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO 

4.1 -O ARMADOR , exercerá nos Estaleiros do CONSTRU 
TOR, por intermédio de fiscais por ele designados, a fisca 
lizaçào de materiais, equipamentos , acessórios , utensílios 
e qualidade do trabalho empregados na construção das EMBAR 
CAÇOES. Se o ARHADOR não nomear esses f i scais ou os mesmos 
se ausenta rem sem substituição em qualquer fase do evento 
da construção , serão aceitos pelas partes contratantes os 
certificados ou observações apresentadas. pela SOCIEDADE CLAS 
SIFICADORA. -

4 . 1. 1 -A fiscalização pelo A~~DOR não desobriga o 
CONSTRUTOR de sua responsabilidade pela execução da cons
trução de acordo com o proje t o , nos termos da subclãusula 
3 . 6 . , bem como da qualidade da mào- de- obraemateri·ais apl~ 
cados . 

4 . 2 - O CONSTRUTOR obriga-se a fornecer mobiliário a
dequado em seus Estale i ros onde o A&~OR possa conservar 

os documentos e ou tros matertats necessãrios ao exe rctcto 
da fiscal ização, bem como faci litar o acesso dos fiscais , 
duran te as ho ras de trabalho nonu is c extraordinárias, às 
of i c inas, diques e car reiras de construç~o e outras depen
dências no s Estalei ros do CONSTRUTOR e seus s ubcontra tan -
tes, onde estiverem partes das EMBARCAÇÕES, acesso aos pi~ 
nos, desenhos e manuais de construção , bem como os locais 
em que se faça necessária a presença dos fiscais . 

4.3- Du rante a construção , os fiscais deverão imcdia 
tamente leva r ao conhec i mento do CONSTRUTOR, por escrito , 
as observações e/ou impugnações que julguem necessário fa 
zer . Caso o CONSTRUTOR não aceite as observações e/ou tm
pugnaçÕes deverá contestá-las por escr i to no prazo de 10 
(dez) dias Úteis . A omi ss~o do CONSTRUTOR in~lica rã na sua 
concordância implíc i ta com as obse rvaçÕes e/ou impugnações 
obrigando-se o CONSTRUTOR a proceder a s correções neces
sárias, observados os padrÕes do CONSTRUTOR . 

4. 3 . I - Se a cont estação do CONSTRUTOR não for aceita , 
o fato serã reduzido a termo c r esolvido entre o AR:-tADOR e 
o CONSTRUTOR, mediante arbitragem, conforme a cláusula Dé
cima Oitava (18?) do presente Contrato . 

4 . 3.2 -Durante a fase de arbitragem,a co~strução das 
E~HARCAÇÕES não será paralizada, a menos que a materta, ob 
j e to da cont rovcirsia, imponha essa paral i zação . 

4 .1• - O CONST RUTOR prove ra a fiscal ização do A~1i\DOR 
de todos os meios destinados 

CLAuSULA QUINTA 

05 - GARANTIA 

5. I - O CONSTRUTOR se responsabiliza rá, po r um perío
do de 6 (seis) meses , a contar da data de ent raga das EN13AR 
CAÇOES, por possíveis defeitos e defici~nc ias de fabrica = 
çào e/ou instalações que, do ponto de vista técnico , ao 
~ONSTRUTOR se possa atribuir. 

5 . 2 - Durante o prazo assina lado, o CONSTitUTOR se com 
promete a reparar, por sua conta , qualquer defeito e/ou de 
ficiência coberto pela Garantia , desde que dela seja cien~ 
tificado , por esc rito , imediatamente após a ocorrência do fa 
to. 

5. 3 - O CONSTRUTOR não r e sponderá por qualque r de fei
to decorrente do desgaste normal, de danos causados por aci 
dentes, de operação imprÓpria, de manutençÃo defeituosa o~ 
defic iente, de paraliza ção prolongada das ENBARCAÇOES ou de 
ocorrência de natureza ou efeito semelhante, quando não 
f orem ob servados os requisitos de conservaç~o normalmente 
aplicados nessa c ircunstância, bem como de causas e suas 
consequências fora do controle do CONSTRUTOR. 

5 .4 - O CONSTRUTOR não responderá po r quaisquer defei 
tos e suas tonsequincias verificadas em quaisquer partes 
elas ENBARCAÇÕES que após a en trega, tenham sido substitui
das ou reparadas por t erceiros sem sua autorização, bem co
mo, quai squer defeitos e suas consequências em quaisquer 
partes , que tenham sido fornecidas pelo A~IADOR ou em seu 
nome. 

5.4. 1 - O CONSTRUTOR nao extenderá sua Garantia aos 
equipamentos , sistemas , peças e acessórios fornecidos pelo 
ARNADOR . 

5 . 5 - Se ocorrerem defeitos cobertos pela garantia, e 
forem confirmados pelo CONSTRUTOR, deverão el es ser r e para 
dos no Estaleiro do CONSTRUTOR. Caso as ci rcunstâncias se= 
jam tais que as EHBARCAÇOES só possam ser reparadas por ter 
ceiros , o A~IADOR consultará o CONSTRUTOR, que indicará den 
tro de 2 (dois) dias úteis, o Estal~iro , a Firma de repa ~ 
ros ou Representante do Fabricante do equipamento ao qual 
devem as E~lliARCi\ÇOES recorrerem. Se não houver tal indica
ção, o ARHADOR providenciará, livremente , as execuçÕes dos 
reparos necessários, devendo o CONSTRUTOR no prazo de 25 
(vinte e cinco) dias, improrrogáve is, contados da data do 
recebimento da cobrança, reembolsar o A~IADOR das despesas 
por ele feitas, até o limite de preço para reparo executa
do em Estaleiros Brasileiro s ou Firma de reparos de Primei 
ra Cla sse, nas mesmas circunstânc ias , mediante comprovação 
de t a is reparos devidamente autenticados pelo CONSTRUTOR . 

5 .6 - Por ocasião do término do período de Garantia,o 
A~li\DOR encaminhará ao CONSTRUTOR, um relatório de fim de 
garant ia, devidamente visado pelo CONSTRUTOR, relac i onando 
todos os defeitos ~corridos nesse período , cobertos pela 
Garantia e que ainda não tenham sido sanados pelo CONSTRUTOR. 
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5. 6. 1 - Não caberá ao AR}~OR, apos envio ao CONSTRU
TOR do Relatório de Fi m de Garantia, reclamar a execução de 
qualquer outra pendência não prevista no Relatório como ba 
se na Garantia pelo CONSTRUTOR. 

5 . 6 . 2 - O não encaminhamento pelo A~!ADOR .ao CONSTRU
TOR , do Relatório de Fim de Garantia dentro do prazo pre
vis t o de 15 (quinze) dias contados da data do término dope 
ríodo de Ga rantia, determinará automaticamente a cessação 
das obrigações e r esponsabilidade do CONSTRUTOR. 

5 . 7 - O CONSTRUTOR não será responsáve l pela perda de 
tempo ou de fretes , ou por quaisquer prejuízos ou danos di 
retos ou indi retos , resultantes de defeitos cober tos pela 
GARANTIA. 

5. 8 - Pelo CONSTRUTOR serão transferidos ao A~!ADOR 
com a entrega das EMBARCAÇÕES todas as garantias sobre equi:_ 
pamentos adquiridos a tercei ros que excedam ao período de 
6 (seis) meses . Essa transferência deve ser feita através 
de um Certificado de Transferênci a de Garantia, emitido p~ 
lo CONSTRUTOR a favor do ARMADOR. 

5.9 - No caso da substituição de peças cobertas pela 
Garantia, as substitutas serão garantidas pelo período de 
6 (seis) meses contados da data da substituição. Se utili
zados sobressalentes das E}ffiARCAç0ES , o CONSTRUTOR os repo 
rá desde que a utilização tenha sido autorizada por si o; 
pelo Garantia. 

S. 10 - Os períodos de reparo cobertos pe la Garantia e 
que impliquem na paralização das E~ffiARCAÇÕES , serão autom~ 
ricamente acrescidos aos prazos de Garantia das EHBARCA
ÇÕES . 

5 .1 1 - O vencimento do prazo de Garantia estipul ado 
na subc láu su l a 5 . 1., não eximirá o CONSTRUTOR da obrigação 
de executar os 'reparos ainda pendentes e que hajam sido co 
municados na conform~dade da subcláusula 5. 2 , 

CLÁUSULA SEXTA 

06 - AQUISIÇÃO DE HATERIAIS E EQUIPAHENTOS 

6 . 1 - A aquisição de materiais , equipamentos e sis t e
mas destinados as EMBARCAÇÕES, será de inteira responsab i
lidade do CONSTRUTOR, que tomará para isto as providências 
necessárias a sua aplicação na construção das EMBARCAÇÕES 
e/ou nas datas previstas nos r espectivos cronogramas de 
aquis i ção . 

6.1 . 1- As marcas e tipos de mater1a1s e equipamentos 
devem ser submetidos a aprovação da Fiscali zação do ~~
DOR quando das inspeções à obra das E~ffiARCAÇOES . 

CLÁUSULA Sr!TIM 

07 - PREÇO 

7. 1 - Os preços-base das EMBARCAÇOES , objeto do pre
sente Contrato são os seguintes: 

EMPURRADOR: 57 .463 , 7091 ORTN ' s (Cinquenta e Sete Hil, 
Quatrocentas e Sessenta e Três ORTN ' s e Set e Hil e Noventa 
e Hum Décimos de Hilésimos de ORTN ' s) . 

LANCHA NQ 1: 11 . 938 , 807 1 ORTN' s (Onze mil Novecentos 
e Trinta e Oito ORTN ' s e Oito Mil e Hum Décimos de Mi l ési
mos-de ORTN ' s). 

LANCHA N9 2: 11. 938 , 807 1 ORTN' s (Onze Hil , Novecentos 
e Trinta e Oito ORTN ' s e Oito Mil e Setenta e Hum Décimos 
de Milésimos de ORTN ' s ). 

LANCHA N9 3: 11. 938,807 1 ORTN's (Onze Mil , Novecentos 
e Tr in ta e Oito ORTN's e Oito Hil e Setenta e Hum Décimos 
de Milésimos de ORTN's). 

LANCHA N9 4: 11.938,8071 ORTN ' s (Onze Mil, Novecentos 
e Trinta e Oito ORTN's e Oito Mil e Setenta e Hum Décimos 
de Mi lésimos de ORTN ' s) . 

LANCHA N9 5: 11.938 ,8071 ORTN' s (Onze Mil , Novecentos 
e Trinta e Oito ORTN ' s e Oito Mil e Setenta e Rum Décimos 
de Milésimos de ORTN ' s). 

Sendo Janeiro de 1984 o mes base . 

7. 1. 2- Os custos dos tributos de quaisquer e~pécies , 
inclusive contribuições , emprést imOs ou depósitos compulsó 
r ios , incidentes sobre empreitadas de construção das EMBAR 
CAÇOES e sobre a 'aquis i ção dos componentes , seja qual for 
a base tributada , é de inteira responsabilidade do CONSTRU 

TOR vedado sob qualquer pretexto, seu destaque em separadÕ 
do preço-base pr evisto nesta subcláusula para o fim de 
transferi r sua responsabilidade para o ~!ADOR . 

7. 1. 3 - Caso , durante a construção das ENBARCAÇÕES e, 
até a sua entrega , ocorram alteraçÕes na ~egislação tribu~ 
tária as ouais decorram aumento ou reduçoes na carga tr1 
butária total incidente sobre a construção das E~ffiARCAÇOES, 
o preço- base das E~IBARCAÇOES será alterado para mais ou pa
ra menos através de escritura aditiva de ré-ratificação . 

7. 1. 4 - Na hipótese de extinção das ORTN's (Obr i ga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional) adotar-se-ão _ para 
cálculos dos preços-base das EHBARCAÇÕES o seu sucedaneo . 

CLÁUSULA OITAVA 

08 - FORNA DE PAGANENTO 

8 . 1 - O pagamento das parcelas do preço-base do Empu~ 
radar estabelecido na subcláusu la 7. 1. do presente Contra
to, será feita pelo Afu'~OR ao CONSTRUTOR,na sequência e 
esquema seguintes : 

PRHIEIRO EVENTO : 107. (dez por cento) na assina tura do 
presente Contrato, desde que todos os anexos estejam as
sinados pelas partes contratantes ,equivalentes a 5 . 746 ,3709 
ORTN 's convertidas em cruzeiros na data do efetivo pagame~ 
to . 

SEGUNDO EVENTO : 257. (vinte e cinco por cento) desde 
que comprovada pela Fiscalização do Governo a encomenda do 
Aço , equivalentes a 14 . 365 ,9273 ORTN's convertidas em cru
zeir os na data do efetivo pagamentc. 

TERCEIRO EVENTO : 157. (quinze por cento) desde que com 
provado pela Fiscal ização do Governo o início do Proces~ 
sarnent o do Aço , equivalentes a 8.619,5563 ORTN 's conver t i 
das em cruzeiros na data do efet ivo pagamento . 

QUARTO EVENTO: 57. (cinco por cen t o) desde que compro
vada pela Fiscalização do Governo o i nício da montagem na 
Carreira, equivalentes a 2. 873,1855 ORTN ' s convertidas em 
cruzeiros, na data do efetivo pagamento. 

QUINTO EVENTO : 207. (vinte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo os MCP's ã bordo , equiva
lentes a 11 .492,7419 ORTN's convertidas em cruzeiros na da 
t a do efetivo pagamento. 

SEXTO EVENTO : 207. (vinte por cento) desde que compro 
vada pela Fiscalização do Governo o EMPURRADOR em condições 
de lançamento , equivalente s a 11.492,7419 ORTN ' s converti
das em cruzeiro na data do efetivo pagamento . 

Sr!THIO EVENTO : 57. (c i nco por cento) na entrega do EM
PURRADOR, desde que assinado o Te rmo de Entrega e A~eita
ção , equivalentes a 2. 873 ,1 855 ORTN ' s convertidas em c r uzei 
r os na data do efetivo pagamento . 

8 . 2 - O pagamento das parcelas do preço-base da Lan
cha n9 1 estabelecido na subcláusula 7.1. do presente Con 
trato , será feito pelo A~OR ao CONSTRUTOR na sequência 
e esquema seguintes : 

PRI~!EIRO EVENTO: 107. (dez por cento) na assinatura do 
pr esente Contrato, desde que todos os anexos estej am as
sinados pelas partes contratantes ,equivalentes a 1. 193 ,8807 
ORTN ' s conver tidas em cruzeiros na data do efetivo pagame~ 
to. 

SEGUNDO EVENTO : 257. (vinte e cinco por cento) desde 
que comprovado pela Fiscalização do Governo a encomenda do 
Aço , equivalente a 2.984 ,70 17 ORTN ' ~ convertidas em cruzei 
ros na data do efetivo pagamento . 

TERCEIRO EVENTO: 20i. (vinte por cento) desde que com
provado pela Fiscalização do Governo o 1n1c1o do Proces
samento do Aço , equivalentes a 2. 387 , 76 14 ORTN ' s conver ti
das em cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

QUARTO EVENTO: 207. (vinte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo o início da Montagem na 
Carreira , equivalentes a 2. 387 , 76 14 ORTN ' s conver t idas em 
cruzeiros na data do efet ivo pagamento . 

QUI NTO EVENTO : 207. (vi nte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo a Lancha n9 1 em condi~ 
çÕes de l ançamento , equivalentes a 2 . 387 , 76 14 ORTN's con
,vertidas em cruzeiros na data do efetivo pagamento . 
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SEXTO EVENTO : 5% (cinco por cen t o) na entrega da Lan 
cha n9 1, desde que assinado o Termo de Entrega e Acei t açãõ; 
equivalentes a 596.9403 ORTN ' s convertidas em cruzeiros na 
data do efetivo pagamento . 

8.3 - O pagamento das parcelas do Preço-Base da Lan
cha n9 2 estabelecido na subcláusula 7. 1. do presente Con 
trato, será feito pelo AR}UU)OR ao CONSTRUTOR na sequência 
e esquema seguintes : 

PRHIEIRO EVENTO : 107. (dez por cento) na assinatura do 
presente Contrato, desde que t odos os anexos estejam as
sinados pelas pa r tes contratantes ,equ i valentes i 1. 193, 8807 
ORTN ' s convertidas em cruzeiros na data do efetivo pagame~ 
to. 

SEGUNDO EVENTO : 25% (vinte e cinco por cento) desde 
que comprovado pela Fiscalização do Governo a encomenda do 
Aço , equivalent es a ~ . 984,7017 ORTN ' s convertidas em cru
zeiros na da t a do efetivo pagamento . 

TERCEI RO EVENTO : 20% (vinte por cento) desde que com
provado pela Fiscalização do Governo o tntcto do Processa
mento do Aço, equivalentes a 2. 387,7614 ORTN ' s convertidas 
em cruzeiros na data do efet i vo pagamento . 

QUARTO EVENTO: 207. (vinte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo o início da montagem na 
Ca rreira, equivalentes a :! . 387 , 7614 ORTN ' s convertidas em 
cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

QUINTO EVENTO : 207. (vinte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo a Lancha n9 I em condi -
çÕes de lançamento, equivalentes a ~ . 387,7614 ORTN ' s con
vertidas em cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

SEXTO EVENTO : 5% (cinco por cento) na ent r ega da Lan
cha n<? I desde que assinado o Termo de Entrega e Aceitação, 
equivalentes a 596 ,9403 ORTN's convertidas em cruzeiros na 
data do efe tivo pagamento. 

8 . 3 - O pagamento das parcelas do Preço-Base da Lan -
cha n<? 2 estabelecido na subcláusula 7.1. do presente Con
trato, se rá feita pelo AR}~DOR ao CONSTRUTOR na sequência 
e esquema seguintes : 

PRI~IEIRO EVENTO : 10% (dez por cento) na assinatur a do 
presente Contrato desde que todos os anexos es tejam assin~ 

dos pelas partes contratantes , equivalentes a 1.1 93 , 8807 
ORTN's conve rtidas em cruzeiros na data do efet ivo pagame~ 
to . 

SEGUNDO EVENTO : 25% (vinte e cinco por cento) desde 
que comprovada pe la Fiscalização do Governo a encomenda do 
Aço , equivalente a 2. 984,7017 ORTN's convertidas em cruzei 
ros na data do efetivo pagamento . 

TERCEIRO EVENTO : 20% (vinte por cento) desde que com
provado pe la Fiscalização do Governo o início do Processa
mento do Aço equivalentes a 2 . 387 , 7614 ORTN's conver tidas 
em cruzeiros na data do efe tivo pagamento. 

QUARTO EVENTO: 207. (vinte por cento) desde que compro 
vad·o pela Fiscalizaçao do Governo o iníci o da Monta5em na 
Ca rreira , equivalentes a 2 . 387,7614 ORTN' s conve r tidas em 
cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

QUINTO EVENTO: 20% (vinte por cento) desde que compr o 
vado pela Fiscalização do Governo a Lancha n9 ~ em condi ~ 
çÕes de lançamento, equivalentes a ~ . 387 , 7614 ORTN ' s conver 
tidas em cruzeiros na data do efetivo pagamento. 

SEXTO EVE:VTO : 5% (cinco por cent o) na entrega da Lan
cha n<? 2 desde que assinado o Termo de Entrega e Aceitaçã~ 
equivalentes a 596,9403 ORTN's convertidas em cr uzeiros na 
data do efet ivo pagamento . 

8 .4 - O pagamento das par celas do Preço-Base da Lan -
cha n<? 3 estabelecido na subcláusu la 7. 1 do presente Con
trato, será pelo AR}~OR ao CONSTRUTOR, na sequência e es
quema seguintes : 

PRH1EIRO EVENTO : 10% (dez por cento) na assinatura do 
present e Con t rato desde que todos os anexos estejam assin~ 
dos pelas par tes convenentes , equivalentes a 1. 193 ,8807 
ORTN' s conve r tidas ein cruzeiros na data do efetivo pagamento. 

SEGUNDO EVENTO: 257. (vinte e c inco por cento) desde 
que comprovado pela Fisca l ização do .Gover no a encomenda do 
Aço , equivalentes a 2 .984,70 17 ORTN ' s conver tidas em cru
zeiros na data do efe tivo pagamento . 

TERCEIRO EVENTO : 207. (vinte por cento) . desde que com
provado pela Fiscalização do Governo o início do Processa
mento do Aço, equiva lentes a 2 . 387 , 7614 ORT~ ' s convertidas 
em cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

QUARTO EVENTO : 20% (v i nte por cento) desde que compro 
vado pela Fiscalização do Governo o início da Nontagem na 
Carreira, equivalentes a 2.387,7614 ORTN 's conver tidas em 
cruzet ros na data do efetivo pagamento. 

QU INTO EVENTO : 207. (vinte poi cento) desde que compro 
vado pe la Fiscalização do Governo a Lancha n<? 3 em condi 
ç6es de lançamento , equivalentes a 2 . 387,7614 ORTN's con -
vertidas em cruzeiros na data do efetivo pagamento. 

SEXTO EVENTO: 5% (cinco por cento) na entrega da Lan
cha n9 ~ desde que assinado o Termo de Ent rega e Aceitação1 
equivalentes a 596,9403 ORTN's convertidas em cruze iro s na 
data do efetivo pagamento . 

8. 5 - O pagamento das parcelas do Preço- Base da Lancha 
n<? 4 estabel ec ido na subcláusula 7.1 do presente Contrato , 
será feito pelo AR}~OR ao CONSTRUTOR, na sequência e es -
quema seguintes : 

PRIHEIRO EVENTO : 10% (dez por cento) na asstnatura do 
presente Contrato desde que todos os anexos estejam assina 
dos pelas . partes contratantes, equivalentes a 1.193 ,8807 
ORTN ' s convertidas em cruzeiros na data do efetivo pagame~ 
to. 

SEGUNDO EVENTO : 25% (vinte c c inco por cento) desde que 
comprovada pela Fiscal ização do Gove r no e encomenda do Aço1 
equivalente a 2.984 . 7017 ORTN ' s convert i das em cruzeiros na 
data do efetivo pagamento . 

TERCEIRO EVENTO : 20%(vin te por cento desde que compro
vado pela Fiscalizaçio do Governo o inicio do Processamen
to do A~o , equivalentes a 2.38 7, 7614 ORTN 's convertidas em 
cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

QUARTO EVENTO: 20% (vinte por cen to) desde que compro
vado pela Fiscalização do Governo da Montagem na Carreira , 
equivalentes a :;: .38 7, 76 14 ORTN's convertidas em cmzeiros 
na data do efetivo pagamento . 

QUINTO EVENTO : 20%(vinte por cento) desde que comprova 
do pela Fiscalização do Governo a Lancha n9 4 em condiç6es 
de lançamento , equi valentes a 2. 387 . 7614 ORTN's converti
das em cruzeiros na data do efetivo pagamento . 

SEXTO EVENTO : 57. (c inco por cento) na entrega da Lan -
cha n<? 4 desde que assinado o Termo de Entrega e Aceitação, 
equivalentes a 596 ,9403 ORTN's convertidas em cruzeiros na 
data do efetivo pagamento . 

8 . 6 - O pagamento das parcelas do Preço- Base da Lancha 
n9 5 estabe lecido na subcláusula 7. I . do presente Contrato, 
será feito pelo AR}tADOR ao CONSTRUTOR , nJ sequênc ia c esqu~ 
ma seguintes! 

PRIMEIRO EVENTO : 10% (dez por cento) na assinatura do 
presente Contrato desde que todos os anexos estejam assina
dos pelas partes contratan tes, equivalentes a I. 193,8807 
ORTN's convertidas em cruzeiros na data do efetivo pagamen
to . 

SEGUNDO EVENTO: 25 7. (vinte e cinco por cento)desde que 
comprovada pela Fiscalização do Governo a encomenda do Aço , 
equivalentes a 2. 984 , 7017 ORTN's convertidas em c ruzeiros 
na data do efetivo pagamento . 

TERCEIRO EVENTO: 207. (v inte por cento) desde que com
provado pe l a Fiscalização do Governo o início do Proces -
sarnento do Aço, equivalen tes a 2.387 , 76 14 ORTN ' s converti
das em c ruzeiros na data do efetivo ·pagamento. 

QUARTO EVENTO : 20% (vinte por cento) desde que compro
vado pela Fiscalização do Governo o i ní cio da Montagem na 
Carreira , equivalent es a 2.38 7, 7614 ORTN's convertidas em 
c ruzeiros ·na data do efetivo pagamento . 

QUINTO EVENTO : 207. (vinte por cento) desde que compro
vado pela Fiscalização do Governo a Lancha n9 5 em condições 
de lançamento , equivalentes a 2.38 7, 7614 ORTN's convertidas 
em cruzei ros na data do efetivo pagamento . 

SEXTO EVENTO : 5% (cinco por cen to) na entrega da Lan
cha n9 5 desde que assinado o Termo de Entrega e Aceitação, 
equivalentes a 596 , 9403 ORTN ' s convertidas em cruzeiros na 
data do ef e t ivo pagamento. 
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8 . 7 - O ARNADOR r eterá e cauciona rá , a favo r do CONS 
TRUTOR 25% (v inte c cinco por cento) do valo r da ú l t ima pa~ 
c e la do preço de cada E~IBi\RCAÇÃO se o CONSTRUTOR não efe 
tuar o depósito em ORTN ' s ou Ga rant ia Bancá r ia , em valor e 
quivalente. -

8 . 7 . I - O levantamento da ret enção ou ces sa ção dos efe i 
tos da Ga rant ia Bancár i a serão efetuados cont ra a apresen
taç~o do Re lat6rio de Fi m de Ga rant i a de que t r a t a a sub -
cláusula 5 . 6 do presente Contrato . 

8 . 7 .2- Para pagamento das parcel as relacionadas na 
subcláusula 8 . I , 8 . 2 , 8 . 3, 8 . 4, 8 . 5 , 8 . 6 , à exceção da pr~ 
meira c da Última , o CONSTRUTOR f ornecerá ao ARHADOR, os 
documentos comprobatórios da realização dos eventos , ates
tada sua rea li zação pe l os f iscai s do ARHADOR. 

Para o pagamento da Últ i ma parce la, o compr ovante se r á 
o Termo de Ent rega e Aceitação das E~1BARCAÇÕES , prev ist·o na 
subcláusula 9 . 2 . do presente Contrato . 

8 . 7 . 2 . I -Os ates tados da r eal i zação dos eventos a pa r 
t ir do in i c io da mon tagem de blocos deverão s er acompanha :: 
dos de comprovação pelo CONSTRUTOR da r ealização e manuten 
çao do seguro de construção das E~1BARCAÇÕES . 

8 . 7 . 2 .2- Na falta do visto , ·em qualquer dqs documen 
tos comprobatório s dos eventos , ac i ma , pelo ARHADOR,sem que 
tenha havido contestação esc rita de ste , se rão aceitos pela s 
pa r tes os ates t ados e/ou ce r t i f i cados e/ou ob servações fei
tas pe l a SOC IEDADE CLASSIFICADORA . 

8 . 7 . 2 . 2 . I - No caso de contestação à rea l i zação do even 
to pe Lo f isca I do ARNADOR e não concordando o CONSTRUTOR com 
as oposições expos t as e , uma vez rat i ficada a contestação pe 
lo ARHADOR , a controvérsia se r ii r eduzida a t er mo e r eso l v i:: 
do por arbitragem na forma prev i s t a nes t e Cont rato . 

8 . 7 . 3 - O pagamento das parce l as do Prec;o-8ase das E~!
BARCAÇÕES, conforme definidas nas subcláusulas 8. 1., 8 . 2 . , 
8 . 3 . , 8 . 4 . , 8 . 5 . , 8 .6 . ,do presente Contra t o , serão efetuados no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos da apresentação de suas 
cob ranças, na forma previ sta no parágrafo 8 .7 . 2., conforme 
descrito abaixo : 

8 . 7 . 3 . I - Pel o ARHADOR diretamente ao CONSTRUTOR com 
r ecursos prÓpr ios em parcelas, proporcionais e sucessivas , 
como precisto nas subcláusulas 8 .1 ., 8 . 2., 8 . 3 . , 8 . 4 . , 8 . 5 . , 
8 . 6 . , do prusente Contrato , correspondendo a somatória de 
tais parce las a 20% (vin te por cent o) do preço-base . 

8 . 7 . 3 . 2- Através de liberação do AGENTE FINANCEI RO ao 
CONSTRUTOR em nome do ARHADOR , das mencionadas pa rce las pro 
porcionais e sucess i vas como previsto nas subc l áusulas 8 . 1. -;-
8 . 2 . , 8 . 3 ., 8 . 4 . , 8 . 5., 8 . 6., do pr esente Contra to para com 
plementaç ão dos va lor es das r espec tivas parcelas d; preço:: 
base de cada E~lBARCAÇÀO . 

8. 7. 4- O atraso no pagament o independentemente de no
tificação judicial ou extrajudicial, sujeita rá o ARHADOR e/ 
ou AGEXTI:: FINANCEIRO ao pagamento de juros de mor a de 17. 
(hum por cento) ao més e a atualização dos valores em atra 
so desde a data do seu vencimento até a data do seu efetiv~ 
pagamento . 

8 . 7 .5- Havendo atraso supe r ior a 30 (trinta) dias co r 
ridos , no pagamento de qualquer parcela do preço-base rea
justi!do , contados do prazo prP"isto no 8 . 7 . 3 . ac ima , seu rea 
jus tamen to scr ,i r eca l culado com ba se nos pa r ãme t r os cor:: 
responc.len t es ao mês anterior ao da e f e tiva liqui dação da pa r 
ce la em atraso -

8 .8 - O não pagamento das parcelas de r esponsabilidade 
do ARNADOR e/ou AGENTE FINANCEIRO dentro do prazo estipula
do na subcliiusu l a 8 . 7.3 . , autoriza rá de pleno direi.tooCONS 
TRUT~R a pror roga r o prazo de entrega das HIDARCAÇÕES por 
um numero de dia s i gual a soma de t odos os at rasos verifica 
dos nos re fe r idos pagamentos . 

8 .9 - Quando da antec ipação da construção e consequen
t e antecipação dos eventos , havendo implicaç; o f inanceira , 
deverá o CONSTRUTOR consu l t ar o ARNADOR. No caso de cot1cor 
dânc i a do ARMADOR, e a antecipação fa r- se- á independenteme~ 
t e de Aditivo a este Contrato . 

8.10 - O CONSTRI,JTOR da rá plena quitação do evento 
dian te rec i bo . 

CLÁUSULA NONA 

me-

09 - PRAZO D&; ENTREGA , JUSTA CAUSA DE ATRASO E NULTAS 

9 . 1 - O pr azo de entrega de cada EHllARCAÇÀO a conta r da 
data da ass inatura do pr e sente Contrato , será dc :EHPURR.".DOR 
330 (trezent os c trinta) dia s co r r i dos ; Lancha n9 1 180 
(cento e oitenta) dias corr i dos; Lancha n9 2 - 210 (du zen
tos e dez) dias corridos; Lancha n9 3- 240 dias corr idos · Lan 
cha n9 4- 270 dias corr idos ; Lancha n9 5- 300 dias corr id;s .-

9 . I .,f - No caso de ocorrerem atrasos, na const rução que 
i mpl iv1em em a lterações na data de entrega das El'!BARCAÇÕES , 
devido a causas que nos t er mos des t e i ns t rumento, constituam 
motivos que permitam pror r oga r a data de entrega das EHBAR 
CAÇÕES, o prazo acima re f e r ido se rá pro r r ogado por um núme 
ro de dias i gual ao acordado nos te rmos do parágrafo 9 . 3 . 3 :;
da subcláusula 9 .3 . do pr esente Contrato . O prazo acima pror 
rogado dete rmina rá a da t a de entrega contratual para t odo e 
qualquer efe ito do presente Contrato . 

9 . 2 - A entrega das EHBARCAÇÕES ser á realizada por mdo 
da assinatura de um TERHO DE ENTREGA E ACEITAÇi'iO , de aco rdo 
com o es tipulado na subcláu sula 1. 5 . do pr esente Contrato , 
pelo qua l f i cará documentada sua aceitaçiw pelo A~L\DOR com 
o cumprimen t o do presente Con t ra to c das ESPECIFICAÇOES CON 
TRATUAIS pelo CONSTRUTOR , admitindo-se re ssalva de compro
misso deste para o atend i mento de pendência s ante s do venci 
menta do prazo de ga rantia , a crité rio do AR.'!ADOR. 

9 . 2 . I - O CONSTRUTOR avisarii ao AR..'!ADOR por esc rito , 
com o mínimo de 30 dias corridos de antecedênc ia, a data da 
en t rega das EMBARCAÇÕES nas condiçÕes es t i puladas no presen 
Lc Contra t o e ESPECIFICAÇÕES CONTRATUAIS . -

9 . 2 . 2 - A inspeção f i nal para a ent rega das HlBARCAÇÕES 
será fe ita pelo A~!ADOR tão logo tenham sido satis feitas as 
condiçbes estipuladas na subcláusu la 1.5 . do pr esente Con
e r a to . 

9 . 2 . 3 - Os ac r isc imos e/ou rcduçbes havidos no preço
base total das E~illARCAÇÕES , devido a s al t e ra çÕes efe tuada~ 

nas ESPECIFiCAÇÕES CONTRATUAIS, após a assinatura do prescn 
te Contrato e de acordo com o disposto no parágrafo 3.2 . d~ 
pr esente Contrato bert c omo ás multas devidas c es tipu ladas na 
subcliiusul a 9 .4. do presente Contrato , e também os exceden 
te s e artigos de cons umo como de f in idos na sub c Láu su l a I 7. 1-:
do presente Contrato , e demais ace rtos f i nanceiros penden -
tes, ser~o objetos de encontro de contas e l iquidação en t re 
o ARHADOR c o CONSTRUTOR por ocasião do evento de ent r ega 
das EHllARCAÇÕES, quando da assinatura do TER.'l0 DE ENTREG,\ E 
ACElT/\Ç,\0, conforme esta subcl<iusula . 

9 . 2 . 4 - Dentro de 30 (trinta) dias co rr idos da assina
tura do TER.'!O DE ENTREGA E ACEITAÇÃO das Ef!llARCAÇÕES ,o A~IA 
DOR tomará posse das mesmas . Caso se expire este prazo sem 
que o AR..'!ADOR tenha tomado posse das EHBARCAÇÕI::S, poderá o 
CONSTRUTOR, colocá-la em Ca i s PÚblico, sob a r csponsabilida 
de do ARHADOR e cob rando deste as despesa s em que tncorrer 
acrescidos de mu l ta de 10% (dez po r cento) . 

9 . 2 .4 . 1 - Caso o COt\STRUTOR enL r cgue- so:. a s f::~lllARCAÇÕES 
ao ,\R~!ADOR após 180 (cento e oitenLa) dias corridos da Úl t i 
ma docagem ou do seu Lançamento, o CO:-ISTRI.:TOR se obricar:.Í 
docar novamente as E~1BARCAÇ0ES, an tes da entrc~a . 

9 .3 - Constituem causas ju s tificave i s c.l.e a tra so na en
t r ega da s EMBARCAÇOES pa ra e f e i to do presente Contrato, as 
c.leco r r enLes de atos e fatos niio imput;i ve i s ao CONSTRUTOR e/ 
ou seus subcontratados c que, fora de seu controlc,comprova 
damente venham a alterar a da la de entrega das DlBARCAÇÕES-;
e especialmente as seguintes : 

a ) Qualquer um dos mo t ivos subordina dos a s disposições 
do a r tigo 1058 , parágrafo único , do Código Civil Bras i leir~ 

b) Atos, deci sões ou omissões de Órgãos governament ais 
do AR.'LWOR e/ou AGENTE FlNANCElRO para os qua i s o CONSTRU
TOR nao tenha concorrido ; 

c) Atrasos dos pagamentos do AR~L\DOR e/ou AGENTE Fl:-IAN 
CEI RO previs t o na c l áusu l a o itava do presente Contrato . 

9 . 3 . 1 - Dentro de 30 (trinta) dias corr idos após o 1nt 
cio da ocorrênc ia que possa ser considerada como causa jus 
tificáve l previ sta na subcláusu l a 9 . 3 . do prescnL e ContratÕ, 
o CONSTRUTOR notificará ao AR!>lADOR , por escr ito, a data da 
ocorr~ncia e o fato motivador . Dentro de 30 (trinta) dias 
corridos após o término da ocor rência , o CONSTRUTOR notifi 
cará o ~~\DOR a data do térmi no da ocorrênci a , descreven
do detal hadamente a causa determinante e i sua prec i sa rc~ 
percusio nas atividades referentes ao processo de constru -
ção das EHBARCAÇÕES e consequentemente e f eito sobre os even 
tos futuros . Ocorrências c om i ni cio em da t a s a menos de JÕ 
(trinta) dias corridos da entrega das E~ARCAÇÕES, serà~ no 
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tificadas no máximo até a data de entr ega das mesmas. 
9. 3 .1.1 - A denúncia das ocorrências fora dos prazos 

previstos no parágrafo 9.3. 1. an ter ior, implicará na nao 
aceitação de quaisquer reivindicações de justificativas pa
ra atraso na entrega das EHBARCAÇÕES. 

9 . 3 .2 - O AR}~DOR deverá se manifestar dentro de 15 
(quinze ) dias corridos contados da data do recebimento da 
~otificação do t érmino da ocor r ência . 

9 . 3. 3 - Ace i tas as justificativas de fato e caso o mes 
mo repercuta na data prevista para entrega das E~ffiARCAÇÕES~ 
deverá a dita entrega ser prorrogada por período de tempo 
i gual ao aco rdado en tre o A~~DOR e o CONSTRUTOR. 

9 .3 .4 - Caso ex istam d i ve rgências entre as partes, a 
controvérsia será reduzida a termo e resolvido na forma pr! 
vista neste Contrato . 

9.4 - No evento da entrega das E~ffiARCAÇÕES com a traso, 
não justificadas, serão aplicadas as seguintes multas , pagas 
ao, A~!ADOR pelo CONSTRUTOR. 

9.4. 1 - Se o a trase na entrega das E~ffiARCAÇÕES for 
maio r do que 30 (trinta) dias corridos, contados a parti r da 
data da entrega acima r eferida, apl icar-se-ão a par t ir da 
00:00 hora do trigésimo primei ro dia de atraso, as seguin
tes multas, em percentual, do preço-base referido na subcláu 
sula 7.1. deste Contrate : 

a) Primeir o período de 30 (trinta) dias - 0,005%; 

b) Segundo perÍodo de 30 (trinta) dias - 01 007%; 

c) Terceiro período de 30 (trinta) dias - 0, 010%; 

d) Quarto período de 30 (t rin ta) dias - o,015% ; 

e) Quin to período de 30 (t r inta) dias - 01 020%; 

f) Sexto período de 30 (trint;~) dias - 0,025% . • 

9 .4.2 - O valor to tal da multa por atraso na entrega 
das EHBARCAÇÕES , em nenhuma hipót ese poderá exceder o valor 
'total da multa correspondente a um atraso de 1ü0 . (cento e 
oitenta) dias, contados do término da tolerância, / aplicados 
os percentuais acima . 

9 .4.3 - Em caso de atraso não justificado superior a 
210 (duzentos e dez) dias, contados da data da entrega das 
EHBARCAÇÕES, como definida na subcláusula 9 . 1. do presente 
Contrato, o A~DOR , a seu exclusivo c ritério optará pelo 
cancel amento deste Cont rato nos t ermos de sua Cláusula Déci 
ma Terceira ou acordará com o CON STRUTOR novas datas de en:
trega, ficando entendido e acordado entre as pa r t:s contra
tantes que em caso de novos atrasos, o A~~DOR ter a o mesmo 
direi t o de multas e de cancel amento sob as mesmas condições 
até aqui estipuladas . 

9.4.4 - Para efeito da presente subcláusula , a entre
ga das EHBARCAÇÕES será cons iderada em atraso quando, após 
a total prorrogação do prazo contratual de entrega, por mo 
tivo de atraso justificado como estipulado na subcláusula 
9 .3. e /ou por quaisquer razões previstas neste Contrato,não 
fo r efetuada na data requerida sob os termos do presente in~ 
trumento. 

9.5 - Na hipótese de ocorrer consumo excess ivo de com
bustível do motor principal, serão ap licadas as seguintes 
multas, pagas ao ARI1ADOR pelo CONSTRUTOR. 

9 . 5. 1 - Caso seja consta tado um execesso de consumo es
pecÍf i co de combustível acima da tolerância de 5%(cinco por 
cento) do consumo especÍfico , nos te rmos das subcláusu las 
2. 1.6. e 2 . 2.6 . deste Contrato aplicar-se-á uma multa de 
01 5% (meio por cento) do preço- base total do motor por gr~ 
ma completa por BHP por hora de excesso . 

9 . 5.2 - Se o excesso de consumo espec i fico de combustí 
vel for superior a 10% (dez por cento) do consumo especí f i:
co gar antido , o A~OR, a cr itério, poderá exigi r a substi 
tuição do motor . procedendo-se as necessárias alterações nos 
prazos de entrega das EfffiARCAÇOES ou rescindir o presente 
Contrato nos termos da cláusula D~cima Terceira. 

9.6 - O valor das multas nao poderá ultrapassar a impor 
tância correspondente a ~7. (cinco por cento) do preço-base 
total das EHBARCAÇOES , referido na subcláusula 7. 1. do pre
sente Contrato . 

9.7 - As multas cominadas nesta cláusula serao objeto 
de liquidação por ocasião do encontro de contas a s er feito 
quando da assinatura do Termo de Entrega e Aceitação. 

9 .8 - Para todos os fins de direitos as multas previs
tas nesta c láusula devem se r consideradas como indenização 
por perdas e danos diretos ou indiretos de qua l quer nature
za, sofridos pelo AR}!ADOR. 

CLÁUSULA Di!CINA 

10 - PROVAS 

10.1 .. Antes da ent rega o CONSTRUTOR fará executar à sua 
custa e por s eu pessoa l as provas da EHBARCAÇÃO, de modo a 
observar o funcionamento de todos os aparelhos e equipamen
tos da mesma . As provas serão executadas segundo as Especi
f icações Contratuais, todas de conhecimento e aceitação das 
partes e de acôrdo com o programa estabelecido pelo CONSTRU 
TOR com anuência do A~OR . A ausência do AR'-lo\DOR às pro:
vas , implicará na aceitação dos resultados obtidos pelo CONS 
TRUTOR , caso satisfaçam as EspecificaçÕes Contratuais c ã 
SOCIEDADE CLASSIFICADORA . 

10. 1. 1. Pa r a elaboração do programa de provas o CONS 
TRUTOR deverá se basear no "Roteiro de Provas", proposto PE, 
lo CONSTRUTOR. 

10.2. Completadas as provas e co rr igidos os defeitos , 
falhas ou omissões porventu ra r evelados, os representantes 
do A~~EOR e do CONSTRUTOR assinarão o Relatório de Provas 
das E~IBARCAÇÕES, bem como as planilhas contendo os dados de 
funcionamento dos equipamentos obtidos nas provas oficiais 
de cais e de rio , que servirão como documento de satisfação 
da performance das ENBARCAÇÕES e do cumprimento das Especi
ficaçÕes Contratuais, integrando-se no têrmo de entrega , a 
que se refere a subcláusula 9.2. 

10.3. As leituras dos calados e todas as medições ne
cessárias a determinação do deslocamento leve da ENBARCAÇÃO, 
serão efetuadas em águas paradas , com compasso não superior 
ao es tabelecido pelas 'curvas hidros táticas , e na presença de 
r ep r esentantes credenciados pelo A~!ADOR . 

10 . 4 . A verificação da velocidade de serviço será fei
ta em prova de rio, nas cond ições e na forma previstas nas 
especificações de const rução . 

10.5. O consumo de combustível deverá ser medido por 
ocasião das provas de rio da EHBARCAÇÃO, na presença dos fis 
cais do A~lADOR, de acôrdo com a programação estnbelcc:id;l 
pelo CONSTRUTOR, a provada pelo A~OR . 

CLÁUSULA DI!CUlA PRINEIRA 

11 - CORRESPONDENCIA 

11.1 -Toda correspondência entre as par tes inte res
sadas fará menção à identificação das E~BARCAÇÕES, devendo 
o emitente, enviar simultaneamente cópias as den·ais partes . 

11. 2 - A correspondência será endereçada como a seguir : 

AR.'LADOR 

Gove rno do Ter r itório Federal do Amapá 

Supe r intendência de Navegação do Amapá - SENAVA 

Av . Amazonas , 20 - Nacapá - Amapá - CEP : 68.900 

CONSTRUTOR 

Estaleiros Amazônia S/A - ESTANAVE 

Estrada da Ponta Negra, Km 04 - Ponta do Ouvidor 

Nanaus - Amazonas 

Av. Rio Branco,57 - 179 andar - RiodeJaneiro- RJ 

CLÁUSULA DI!CI~ SEGUNDA 
12 - CESSÃO 

12.1 - O A~OR, poderá, a qualquer tempo, cederosdi 
reitos decorrentes deste Contrato, desde que autorizado a 
tanto, por escrito , pelo CONSTRUTOR ficando o A~lADOR ceden 
te, em tal caso como fiador e principal pagador do fiel cum 
primento de todas as obrigações que ao cessionário então com 
petirem, na forma aqu i contratada . 

12.2- O CONSTRUTOR não poderá ceder ou transferir, no 
todo ou em parte seus direitos decorrentes do pr esente Con
t rato, a não se r que concorde previ amen t e o A~L\DOR . 

12.3 - A restrição contida na presente 
impedirá que-o CONSTRUTOR subcontrate parte 
que suas relaçÕes contratuais com as dema is 
jam alteradas. 

sL:bcláusula nao 
da obra , desde 
partes nao se-
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CLAUSULA DtC HIA TERCEIRA 

13 - RESCiSÃO DE CONTRATO 

13 . I - Na ocorrência da hipótese pr evis t a no parágrafo 
13 . I . I a seguir, o A&'~DOR poderá rescindi r o Contrato,inde 
pcndcntemente de i nter pelação judicial ou extrajudicial, me 
d iante simp l es comunicação por esc ri to ao CONSTRUTOR. 

13 . I. I -Optando o A~~OR pela r esc1sao , o CONSTRUTOR 
fica obrigado a restituir no pr azo de 30 (t r inta) dias a con 
tar do r ecebimento da comunicação por escrito , as parce las 
do pr eço já recebidas , devidamente reajustadas pela varia
ção da ORTN' s, c acrescidas de juros de 9% (nove por cento) 
ao ano contados da data em que ocorreu o pagamento de cada 
parce la e da multa de 5% (cinco por cento) sobre as impor
tãncias recebidas sob pena de não o fazendo, poder o AR}~
DOR have r as ditas quantias por execução judicia l com as 
cominações legais , inclusive prPvPndo a alienação, se for o 
caso , das EMBARCAÇÕES , no estado em que se encont r em, a ter 
ce iros . 

13. I . I . I -O CONSTRUTOR entrará na posse das EMBARCA
ÇÕES com todos seus aparelhos, equipamentos, utens{lios ~ 
materiais, no estado em se encon trem na data da r escisão do 
presen t e Contrato, desde que com isto concorde,expressamen
t e , o ARMADOR no momento da liquidação por aqueles, dos res 
pectivo s débitos para com este e correspondente a s quantias 
por conta do preço da compra , ajustada com os reajustamen -
tos e demais onu·s previstos no subparágrafo 13. I . I . 

13 . 1. 1.2- O ARMADOR fica ob rigado a no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data da restituição da quantia rece
bida do CONSTRUTOR , conforme desc r ito neste pa r ág ra f o 13 . 1.1, 
restituir ao AGENTE FINANCE IRO o pe r centua l da quantia po r 
es te libe rada ao AR}UillOR, sob pena de, não o fazendo poder 
o AGE:-ITE FINANCEIRO havê-la por execução judicial com as co 
minaçÕes legais cab{vei s . 

13.1 . 2 - Constituem motivos para rescisão do present~ 
contrato pe l o AR}!ADOR, os seguintes i nadimpl ementos contra
tuais . 

13. 1. 2 . 1 -Construção das E~ffiARCAÇÕES com as caractc
ríst i cas básicas em desacordo com as ESPECIFICAÇÕES CONTRA 
TUAIS . 

13 .1 . 2 .2- Atraso de mais de 210 (duzentos e dez) dias 
co r r idos do prazo de entrega das E~ffiARCAÇÕES , sa l vo motivos 
justif icados como pr evistos na subc l áusula 9 . 3 do presente 
Cont r ato . 

13. 1. 2. 3 - Excesso de concumo específico de combus t{ 
vel super i or a 107. (dez por cento) do consumo específico g~ 
rantido. 

13. 2 -Const i tuem motivo para 
trato pelo CONSTRUTOR os seguintes 
DOR e/ou AGENTE FINANCEI RO . 

rescisão do present e Con
inadimp l ementos do A~IA 

13 . 2.1 - Recusa do AR}UillOR em aceitar as EHBARCAÇÕES , 
após as provas de r i o t erem sido realizadas de acôrdo com os 
termos do presen t e Contrato e estando as EHBARCAÇÕES pron
tas e preparadas para a ent rega, sem que para isto o AR}~DOR 
apresen te razões específicas e válidas ao amparo do presen
te Contrato e ESPECIFICAÇÕES CONTRATUAIS. 

13.2.2- Atraso em qualquer pagamento ou libe ração de
vi do pelo ~OR e/ou AGENTE FINANCEIRO de conformidade com 
a c láusul a oi t ava do prcocntc Contrato , que sej a superior a 
90 (noventa) dias . 

13 . 3 - Verificado o inadimplemento conforme estipulado 
na subcláusul a 13. 2 do presente Cont r ato, o CONSTRUTOR, à 
sua opção, poderã: 

13 .3 . 1 - Rescindir o presen te Contrato, independente -
mente de i nte rpelação j udicial ou extrajud icial mediante sim 
ple s comunicação por escr ito ao AR}UillOR, sem prejuízo de 
quaisquer re i vindicaçÕes do CONSTRUTOR na comprovação de pe r 
das e danos causados pelo inadimplemento do A~UillOR e/ou 
AGENTE FINANCEIRO e aplicar a prestação ou prestações já re 
ceb i das para a liquidaç~o dos prej uízos c danos comprovados 
com que o CONSTRUTOR tenha arcado por cu l pa do ~OR e/ou 
AGENTE FINANCEIRO . Da mesma mane i ra , qua lquer direito, i nte 
resse ou direito de propriedade que o A~OR possa ter nas 
e em r e l ação às ~ARCAÇÕES ou quaisquer materiais parte, 
pertences , equipamento ou sis temas adquiridos para sua cons
trução , mas ainda não utilizados para tal fim, cessarão 1me 

d i aLamentc , passando as E~!BARCAÇÕES c todos os seus perten 
c~s . materiais, partes equ ipamen tos c sistemas, a ser pro
priedade cxc lusiva do CONSTRUTOR, desde que o produto da ven 
da das EmlARCAÇÚES c de todos seus materiais, partcs,perte~ 
ces, equipamento e sistemas , por instrumento privado ou por 
leilão plÍblico, feito pelo CONSTRUTOR, seja por este utili
zado pura liquidação dos pre juízos e danos cau sados pe lo 
inadimpl emento do AR.'IADOR e/ou AGENTE FINANCElRO. Caso o mon 
tanLe da prestaçã; ou prestaçÕes pagas pelo AR.'IADOR e/ou 
AGENT!:: FINANCEIRO mais o montante obtido na venda ou leilão 
p~b lico, como di t o anteriormente , sejam insuficienLes para 
a liquidação total dos prej uízos e danos comp rovados pelo 
CO:-ISTRUTOR e por este sofrido s em virtude do i nadimplement o 
do AR~!ADOR e/ou AGENTE FINANCEIRO, este ficar~ obrigado, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a pagar a diferença para cob rir 
os diLos pre ju í zos e danos e ao ressarcimento do saldo deve 
dor atualizado do seu débito com o AGENTE FINANCEiRO decor 
rente do empréstimo e dos incentivos recebidos . ' 

13 .4 - Os d i re itos e as obrigaçÕes previstas pa r a as 
partes no presen t e c láusu la, não est5o suje tta s a caduc ida
de ou novaç~o , podendo ser exercidas a qualquer tempo. 

CL\USUI.A DÉCI>IA QUARTA 

14 - V lNCULAÇÃO DOS ~~TERlAl S E EQUIPM!ENTOS 

14 . 1 - Em ga rantia da f i e l execução das obrigações as 
sumidas pc lo CONSTRUTOR, além das demai s garantias c pcnat"í 
dades previstas neste Cont rato responderão todos os mate:::
r iais c equipamentos adquiridos pelo CONSTRUTOR para a cons 
truçào da s E~IBARCAÇÚES, que tenham sido aplicados, que r e s:::
tejam em seus depÕsitos , fi cando tai s mate riais e equ ipame n 
tos vi ncu lados às EHBARCAÇÕES em favor do AR}!ADOR na propoE_ 
ção dos pa gamentos já e fe t uados . 

14 . 2- Esses maLer 1a1s e equipamentos apos sua chegada 
ao Estale iro do CONSTRUTOR, serão i dentificados com s ímbo
los ou marcas a propr iadas obrigando-se o CONSTRUTOR como 
fi el depos itário a zelar pela sua guarda , conservação e a pl L 
cação adeq uada, f i cando desde j á es tabe lecido que os r e fe ri 
dos materiais e equ ipamentos, bem como as ENBARCAÇÕES a sal 
vo de serem a rrecadados em virtude de ocorrer evcntualmen:::-
t e , concordata ou falência do CONSTRUTOR . ' 

CLÁUSULA DÊ CHIA QU [NTA 

15 - SEGURO DURANTE ;\ CONSTRUÇÃO 

15.1 - Durante a cons t rução até a entrega das E~IBARCA 
ÇÕES, o CONSTRUTOR obriga- se a segur<~r as HffiARCAÇÕFS, bem 
como os maLeriais a elas des tinadas de acordo com a fórmula 
padrão do Instituto Cl ause for Bui l der ' s Ri sk em Companhia 
Seguradora de Primeira ordem prevendo as apólices correspon
dentes o pagamento da indenização ao A~'UillOR ou CONSTRUTOR 
conforme os respect i vos int eresses . 

EHBARCAÇÕES , o cance lamento 15 . 2 - Até a entrega das 
do seguro sõ poderá ser feito 
to , do A~IADOR . 

com o consent imento, por esc r i_ 

15.3 - O CONSTRUTOR fará o pagamento dos prêmios do se 
guro e exibirá ao AR}!ADOR nas epocas próprias, os r espect i 
vos comprovantes , sob pena do A~!ADOR pagá- los , cobrindo-se 
das despesas com tais prêmi os , com acréscimo da mu l ta com
pensatório de 10% (dez por cento), por ocas ião do pagamento 
da parcela ve nc ida do preço das EMBARCAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCH~ SEXTA 

1ú - CLÁUSULA DE GUERRA E OUTROS RISCOS 

16. 1 - Na ocorrência de guerra ou hos t i lidade declara
da, ou não , de outros acontccimlin tos e circunstâncias de i n 
fluência no mercado externo ou i n terno , as partes contra~ 
tantes acordam em examinar a nova situação c riada para ex~ 
cução deste Cont rato e , de comum acordo , estabelecer a j u ~ 
ta solução . 

CLÁUSULA DtCHIA Sf:TH~ 

17 - EXCEDENTES DE ARTIGOS DE CONSUMO 

17. 1 - O AR.I1ADOR concorda em adquirir, com recursos pró 
prios , do CONSTRUTOR, aos preços de custo, acrescidos dos 
impostos , tributos e taxa~ devidas, os e~ced entes não uti l i 
zados de Óleo combustívei s , lubr i ficantes , graxas, água po:::
t~vel e artigo de consumo fornecidos pe l o CONSTRUTOR para 
as pr ovas de experiência , existentes a bordo por ocas ião da 
entrega das EHBA~CAÇÕES, desde que as marcas tenham s ido a 
provadas pelo A~'IADOR. 
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17. 1.1 -O pagamento desses excedentes sera feito ao 
CONSTRUTOR dentro de 30 (t r inta) dias a contar da data da en 
t r ega das E~!BARCAÇÕES . 

CLAUSU LA DÉCHIA OlTAVA 

18 - ARBlTRAGH! 

18 .1 Na hipótese de ocorrer qua l quer divergência sobre a 
inter pretação ou a execução deste Contra to, t a l d ivergência d~ 
verá se r submet i da a arbit ragem, para a qual o APJ·IADOR des i g
nará um árbit ro e o CO:-ISTRUTÔR ou tro que se reuni rão e pro
curarao so luciona r a contrové r sia. 

18 .1 . 1 - Caso nio cheguem a acordo, os dois árbitros 
indicaria um t e rcei ro de sua comum escolha que emitirá opi 
n1ao de(initiva, que será aco lh ida por todos os contratan ~ 
Les . 

18. 1. 2 - Requerido, pa ra a soluçio de um li tigio, por 
urna da s pa rte s o ARB I.TRANENTO , a parte que de r i n icio ao pr~ 
cedi me nto , juntamente, com as raz~es do pedido e a documen
t ação po r e l a julgada necessária para a e l uc idação designa
rá o ÁRBITRO , indicando seu nome e endereço . 

18. 1. 3- A parte cont r ár ia te r á um prazo de 20 (vin t e) 
dias para apresen t ar suas cont r a-raz~es , bem como os doeu -
rnentos que ju l gar necessj rios designando neste mesmo prazo 
o ARBITRO de sua escolha , i ndicando seu nome e ender eço . 

18. 1.4 - Caso uma das partes não faça a designação do 
ÁRBITRO nos prazos indicados nos parágrafos 18.1.2 e 18 . 1. 3., 
a Associação Of i c i al da Classe a que pertencer essa pa rtes~ 

rã notificada para fazer ta l indicação no prazo de 5 (c inco) 
dias. Decorrido esse prazo sem que tenha sido f eita a des i_& 
nação , preva lecerá o laudo apresentado pelo ÁRBITRO da par
te que t enha feito designação nos termos do parágrafo aci-
ma . 

18 . 1. 5 - Ocorrendo a hipótese do pa rágrafo 18 . 1. 1. , as 
par t es teria 10 (dez) dias para indi cação do t e rcei ro ÁRBI
TRO. 

18 . 1.6 - Os ÁRB ITROS t erão 30 (trinta) dias para apre
sentarem suas conclu s~es , inic iando- se esse prazo, 5 (cinco) 
dias após a designação do segundo ÁRBITRO, podendo esse pr~ 
zo ser prorrogado por mais 30 (t r i nta) dias , desde que haja 
para esse fim acordo entre as partes em li t{gio . 

18 . 1 . 7 - Não havendo acordo entre os ARBITROS par a uma 
decisão comum, o terceiro ÁRBITRO t e rá o mesmo prazo a con
tar de 5 (cinco) dias após a sua designaçio para apresentar 
sua dec isão, podendo ta l prazo, por so l icitação des se ÁRBI
TRO ser prorrogado por ma is 30 (t r inta) dias. 

18. 1.8- Os cus t os do Processo arbitra l serão suporta
dos pela pa r te venc ida ou proporc i ona lmente , no caso de de
cisão parcial , devendo o seu pagamento ser efetuado no pr~ 
zo de 10 (dez) dias da apresentação f ina l. 

18.2 - Durante a arbitragem a construção das EMBARCA
ÇÕES não será paralizada a menos que o mot i vo da a r bi tragem 
i mponha essa paral ização . 

CLÁUSULA DI~C lHA NONA 

19 - FORO 

Para dirimir as quest~es decor rentes da execuçao deste 
Cont ra l o , fica ele ito o FORO desla Cidade de Nacapá,Capital 
do Te rr i t ório Fede ra l do Amapá, não obstante out ro demici -
lio que o CONSTRUTOR venha a adotar , ao qua l expre ssamente 
ren~nc ia . 

E, por estarem justos , co~binados e conLratados , decla 
ram ambas as partes , ace i tar todas as disposiç;~es estabe1e~ 
c icias nas cláusulas do presente CONTRATO , bem como observar 
fielmente outras di spo siç~es r egu l amentares sobre o assunt~ 
firmando-o em 5 (c inco) vias de igual teor e fo r ma na pre
sença ~a~ testemunhas abaixo assinadas . 

~!acapá-Ap, 04 de outubro de 1984 . 

ANNI BAL. BARCELLOS 
Governador do T.F.A. 

JOS~ }!AURfCIO DE ALENCAR E RICARDO JORGE DE G. HINRICHSEN 
Representantes do CONSTRUTOR 

HALTER SILVA rACHECO 
SENAVA 

TESTF::·IU:-IHAS: llegiveis 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMIAS DE CASANENTO 

O Ofic i al do _ Regis~ro Civil desta Comarca de Nacapá , 
Ter. fed . do Amapa , Republica Federat iva do Bras i l faz sa 
ber que pretendem se casar: PAULO LUIZ DA SILVA e' CELITA 
~!ARQUES DA SILVA. 

Ele ci filho de Rufina Eulália da Silva Filha . 

Ela e filha de Josi Noreira da Si lva e de 
Narques ela Si lva . 

Gu i l herrna 

Quem souber de qualquer imped iment o l egal que os i ni
ba de casar, um com o out ro , acuse- os na forma da lei. 

Nacapá, 20 de novembro de 1984 . 

DIRCE SENA DE AL~!EIDA 
Escrevente Juramentada 

em Exercício 

SINDICATO DOS TRABALl~ORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO T.F. DO fu~PÁ E ESTADO DO PARÁ 

RESmtO DO ORÇAMENTO PARA O EXERC!CIO DE 1985 
RECEITA 

CÓDIGO CONTAS DESIGNAÇÕES 

11 RENDA TRIBUTÁRIA 

12 RENDA SOCIAL 

13 RENDA EXTRAORD INÁRIA 

OBS. - Aprovado eem r eu-
nião de assembléia gera l 
do dia 25/11/84 

DEODENIS BARBOSA CHAGAS 
Tesoureiro 

VALOR CODIGO 

50.000,000 21 

283 . 331.000 22 

19.618.500 
23 

24 

25 

26 

31 

352 .949,500 

D E S P E S A 

CONTAS DESIGNAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CONTRIBUIÇÕES REGULAI'!ENT~ 
~ES 

ASSIST~NCIA SOCIAL 

OUTROS SERV. SOCIAIS 

Ass r sTeNcrA T~cNicA 

DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

TOTAL DO CUSTEIO 

APLICAÇÃO DE CAPITAIS 

VALOR 

77 . 24 3.624 

20.000.000 

33 .580 .7 20 

31. 416.040 

5.532.804 

500.000 

168 .2.73.188 

184.676.312 

352.949.500 

Macapá·, O 1 de Novembro de 1984 . 

JOse JACY RIBEIRO AIRES 
Presidente 

PEDRO ESTEVES FERNANDES 
Tec . Contabilidade 

REG. CRC-0839 CPF-007.907.532-00 


	

